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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPICNA  
ED.  PREFEITO JOÃO ANTUNES PEREIRA FILHO. 

CNPJ N°  63.366.751/0001-46  
Site:  ,,,,,,,,,,,v.italpiuna.ce.legbr www.facebook.comicamaramunicipaldeitapiuna 

CONTRATO  Ng  20260101 

Dispensa  Ng  2026011201 CMI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20260106001 CMI 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 0(A) 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIUNA E CEPRIME 
DISTRIBUIDORA DE MOVEIS LTDA. 

0(A) CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIUNA, com sede no(a) Rua São Francisco, 50 - 
altos, Centro, Itapiúna - Ceará, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 63.366.751/0001-46, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) CORIOLANO BARJONAS BEZERRA LOPES, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) CEPRIME DISTRIBUIDORA DE MOVEIS 
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF  Ng  60.418.538/0001-42, sediado(a) no(a) Rua dos 
Coqueirais, 449, Gereraú, ltaitinga / CE - CEP: 61.884-424, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)  ANTONIO  FRANCISCO DA 
COSTA LIMA, inscrito no CPF ng 797.264.373-34, tendo em vista o que consta no 
Processo ng 20260106001 CMI e em observância às disposições da Lei ng 14.133 de 
1 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa Eletrônica de Licitação ng 2026011201 CMI, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é AQUISIÇÃO DE CADEIRAS E 
POLTRONAS PARA EQUIPAR 0 PLENÁRIO DA CÂMARA, SALA DO PRESIDENTE E SALA 
DE REUNIÃO VISANDO DAR UMA MELHOR ADEQUAÇÃO AOS SETORES 
ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIONA., conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
Edital 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de 
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

DESCRIC,..,  0 	 MARCA 	IN!) 	 D 	V. 	 V. TOTAL, 

CADEIRA DIRETOR COM BRAÇOS E 05 	NEW  1 	 Unidade 	 8.0 	935,00 	7.480,00 
(CINCO) RODIZIOS 	 MOBILI 

CADEIRA DIRETOR COM BRAÇOS E 05 (CINCO) RODIZIOS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: BASE GIRATÓRIA OPERACIONAL, NO MÍNIMO 

DO TIPO B, COM BRAÇOS REGULÁVEIS, CONFORME ABNT NBR 13962, COM, NO MÍNIMO, ESPALDAR BAIXO. AJUSTES MÍNIMOS 
PARA OS MOVIMENTOS INDEPENDENTES PARA ALTURA DO ASSENTO, RODÍZIOS DE DUPLO GIRO, GIRO DE 360 GRAUS DO 
ASSENTO/ENCOSTO, ALTURA DOS BRAÇOS, ALTURA DO ENCOSTO, INCLINAÇÃO DO ENCOSTO. ENCOSTO: ESTRUTURADO EM 

CHASSI DE POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURAIS, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE 
POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM ESPESSURA MEDIA PREDOMINANTE DE, NO MÍNIMO, 35 MM E DOTADO DE CARENAGEM 
PARA CONTRACAPA DO ENCOSTO INJETADA EM POLIPROPILENO QUE DEIXE INACESSÍVEL E NÃO APARENTE OS PONTOS DE 
FIXAÇÃO DO  EXTENSOR  DE ENCOSTO NO CHASSI DO ESPALDAR E QUE CUBRA 0 MESMO  EXTENSOR,  NÃO DEIXANDO-0 
APARENTE DURANTE 0 CURSO OPERACIONAL DE AJUSTE VERTICAL. LARGURA MÍNIMA DO ENCOSTO DE 440 MM, EXTENSÃO 
VERTICAL MÍNIMA DO ENCOSTO DE 400 MM, AJUSTE DE ALTURA DO ENCOSTO EM NO MÍNIMO 5 PONTOS, COM CURSO VERTICAL 

MÍNIMO DE AJUSTE DE 70 MM. ASSENTO: ESTRUTURADO EM CHASSI DE POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS 

ESTRUTURAIS OU EM COMPENSADO MULTILAMINADO ANATÓMICO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM, ESTOFAMENTO EM 
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ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM 40 MM DE ESPESSURA MÍNIMA MEDIA PREDOMINANTE COM 
CONTRACAPA PARA 0 ASSENTO INJETADA EM POLIPROPILENO QUE PROTEJA TODO 0 CONTRA ASSENTO E BORDOS.  muck)  
DOS ELEMENTOS AO CHASSI DE ASSENTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS GARRAS COM ROSCA MÉTRICA. REVESTIMENTO 
DO ASSENTO E DO ENCOSTO EM TECIDO TIPO CREPE NA COR AZUL, EM POLIÉSTER, OU EM LAMINADO SINTÉTICO ESPALMADO 
SOBRE MALHA EM COR A DEFINIR DE ACORDO COM A CARTELA DO FABRICANTE. LARGURA E PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE 
MÍNIMAS DE 470 MM. MECANISMO: MECANISMO OPERACIONAL DO TIPO CONTATO PERMANENTE QUE POSSIBILITE, NO MÍNIMO, 
AJUSTE DE ALTURA DO ASSENTO, AJUSTE DE ALTURA DO ENCOSTO E AJUSTE DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO, DE MANEIRA 
INDEPENDENTE ENTRE SI. PLATAFORMA DO ASSENTO COM, NO MÍNIMO, OFERTA DE FURAÇÃO MAIS ESPAÇADA CONFORME 
PADRÃO NACIONAL (160 X 200 MM), PLATAFORMAS COM FURAÇÃO UNIVERSAL SERÃO ACEITAS, PORÉM NÃO SERÃO ACEITAS 
PLATAFORMAS COM FURAÇÃO MENOS ESPAÇADAS (APENAS 125 X 125 M). TAL PLATAFORMA DEVE SER EXECUTADA EM CHAPA 
DE AÇO CARBONO ESTAMPADA COM ESPESSURA  MINIMA  DE 2,65 MM E FUNDIDA AOS DEMAIS ELEMENTOS ATRAVÉS DE SOLDA 
DO TIPO MIG/MAG OU ELETROFUSAO. SUPORTE DO ENCOSTO DO MECANISMO ARTICULADO COM MOLA DE RETORNO 
AUTOMÁTICO QUE PROPORCIONE 0 CONTATO PERMANENTE QUANDO 0 MESMO ESTIVER DESTRAVADO. 0 USUÁRIO DEVE SER 
CAPAZ DE TRAVAR 0 ENCOSTO EM QUALQUER POSIÇÃO AO LONGO DO CURSO ANGULAR DE INCLINAÇÃO DE 25 GRAUS 
(MÍNIMO),  EXTENSOR  DO ENCOSTO DO MECANISMO EXECUTADO EM CHAPA DE AÇO ESTAMPADA COM ESPESSURA  MINIMA  DE 
3MM. TAL SUPORTE DO ENCOSTO DEVERA OBRIGATORIAMENTE SER PROVIDO DE CARENAGEM PLÁSTICA DE PROTEÇÃO E 
ACABAMENTO INJETADA EM POLIPROPILENO, PORÉM NÃO SER CORRUGADA (SANFONADA), PARA PRESERVAR SEGURANÇA DO 
USUÁRIO CONTRA ELEMENTOS OCOS, CONFORME JÁ ESPECIFICADO SUPRA QUANDO DO DETALHAMENTO DO ENCOSTO E 
CONTRA ENCOSTO. ELEMENTOS METÁLICOS DO MECANISMO CONSTRUIDOS EM CHAPA DE AÇO E/OU EXPOSTOS DEVEM 
APRESENTAR TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE POR MEIO DE PINTURA ELETROSTÁTICA A PO, COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO E POSTERIOR CURA E POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA. BRAÇOS COM REGULAGEM DE ALTURA, COM 
ESTRUTURAL VERTICAL MANUFATURADO EM RESINA DE ENGENHARIA DO TIPO  NYLON  COM FIBRA DE VIDRO OU 
POLIPROPILENO COM FIBRA DE VIDRO, SENDO A FIBRA ADICIONADA DE, NO MÍNIMO, 30% DA RESINA OU AINDA EM CHAPA DE 
AÇO COM LARGURA  MINIMA  DE 50 MM E ESPESSURA  MINIMA  DE 4,75 MM COM VINCO E PINTURA ELETROSTÁTICA. CARENAGEM 
DO BRAÇO INJETADA EM POLIPROPILENO, BEM COMO A ALMA DO APOIA. TAL APOIA BRAÇO DEVE SER INJETADO EM 
TERMOPLASTICO. APOIA BRAÇOS COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 70 MM DE LARGURA E 250 MM DE COMPRIMENTO, ALÉM DE 
APRESENTAR AJUSTE DE ALTURA DOS BRAÇOS ACIONADO POR BOTÃO, FRONTAL OU LATERAL, COM MOLA DE AUTO RETORNO, 
PERMITINDO 0 AJUSTE EM, NO MÍNIMO, 7 PONTOS DE PARADA. BASE CINCO PATAS: CONFECCIONADA EM AÇO TUBULAR DE 
SEÇÃO RETANGULAR OU SEMI-OBLONGA CUJAS DIMENSÕES DO PERFIL TUBULAR SEJAM, NO MÍNIMO, DE 20 X 35 X 1,50MM, 
SOLDADAS POR ELETROFUSÃO E COM REFORÇO EM METAL  INERT GAS  EM DOIS ANÉIS CENTRAIS ESTAMPADOS QUE FORMAM 0 
CÓNICO DE ALOJAMENTO DO PISTÃO. NÃO  SERA  ADMITIDO 0 USO DE BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA PARA FIXAÇÃO DO PINO DO 
RODÍZIO, PARA FACILITAR EVENTUAIS MANUTENÇÕES, 0 MESMO DEVERA SER FIXO ATRAVÉS DE ANEL METÁLICO. RODÍZIOS: 
DE DUPLO GIRO DO TIPO "H", COM BANDA DE RODAGEM EM  NYLON  E DIMENSIONAIS CONFORME 0 PRECONIZADO PELOS 
REQUISITOS APLICÁVEIS DA ABNT NBR 13962/06, COM EIXO VERTICAL DE, NO MÍNIMO, 10 MM, COM ANEL ELÁSTICO METÁLICO 
PARA FIXAÇÃO DO RODÍZIO A BASE SEM 0 USO DE BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA. GARANTIA: 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, 
CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.  

NEW  2 	CADEIRA SECRETARIA EXECUTIVA 	
MOBIL  I 	

Unidade 	 1.0 	754,00 	754,00 

CADEIRA SECRETARIA EXECUTIVA - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: GIRATÓRIA OPERACIONAL, NO MÍNIMO DO TIPO B, CONFORME 
ABNT NBR 13962/2018 COM, NO MÍNIMO, ESPALDAR BAIXO. AJUSTES MÍNIMOS PARA OS MOVIMENTOS INDEPENDENTES PARA 
ALTURA DO ASSENTO, RODÍZIOS DE DUPLO GIRO, GIRO DE 360 GRAUS DO ASSENTO/ENCOSTO, ALTURA DOS BRAÇOS, ALTURA E 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO. ENCOSTO: ESTRUTURADO EM CHASSI DE POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS 
ESTRUTURAIS, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM ESPESSURA MEDIA 
PREDOMINANTE DE, NO MÍNIMO, 40 MM E DOTADO DE CARENAGEM PARA CONTRACAPA DO ENCOSTO INJETADA EM 
POLIPROPILENO QUE DEIXE INACESSÍVEL E NÃO APARENTE OS PONTOS DE FIXAÇÃO DO  EXTENSOR  DE ENCOSTO NO CHASSI DO 
ESPALDAR E QUE CUBRA 0 MESMO  EXTENSOR,  NÃO DEIXANDO-0 APARENTE DURANTE 0 CURSO OPERACIONAL DE AJUSTE 
VERTICAL. LARGURA  MINIMA  DO ENCOSTO DE 410 MM, EXTENSÃO VERTICAL  MINIMA  DO ENCOSTO DE 360 MM, AJUSTE DE 
ALTURA DO ENCOSTO EM NO MÍNIMOS PONTOS, COM CURSO VERTICAL MÍNIMO DE AJUSTE DE 70 MM. ASSENTO: ESTRUTURADO 
EM CHASSI DE POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURAIS OU EM COMPENSADO MULTILAMINADO 
ANATÔMICO DE ESPESSURA  MINIMA  DE 12 MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA 
COM 40 MM DE ESPESSURA  MINIMA  MEDIA PREDOMINANTE COM CONTRACAPA PARA 0 ASSENTO INJETADA EM POLIPROPILENO 
QUE PROTEJA TODO 0 CONTRA ASSENTO E BORDOS. FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO CHASSI DE ASSENTO ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS E PORCAS GARRAS COM ROSCA MÉTRICA SEM USO DE PERFIS DE BORDO EXTRUDADOS EM  PVC.  REVESTIMENTO DO 
ASSENTO E DO ENCOSTO EM TECIDO TIPO CREPE DE FIOS DE POLIÉSTER OU LAMINADO SINTÉTICO ESPALMADO SOBRE MALHA 
EM COR PRETO DE ACORDO COM A CARTELA DO FABRICANTE. LARGURA E PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE MÍNIMAS DE 460 MM. 
MECANISMO: MECANISMO OPERACIONAL DO TIPO CONTATO PERMANENTE QUE POSSIBILITE, NO MÍNIMO, AJUSTE DE ALTURA 
DO ASSENTO, AJUSTE DE ALTURA DO ENCOSTO E AJUSTE DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO, DE MANEIRA INDEPENDENTE ENTRE SI. 
PLATAFORMA DO ASSENTO COM, NO MÍNIMO, CHAPA DE AÇO CARBONO ESTAMPADA COM ESPESSURA  MINIMA  DE 2,65 MM E 
FUNDIDA AOS DEMAIS ELEMENTOS ATRAVÉS DE SOLDA DO TIPO MIG/MAG OU ELETROFUSA0 OU EM ELEMENTO ÚNICO SEM 
SOLDA. SUPORTE DO ENCOSTO DO MECANISMO ARTICULADO COM MOLA DE RETORNO AUTOMÁTICO QUE PROPORCIONE 0 
CONTATO PERMANENTE QUANDO 0 MESMO ESTIVER DESTRAVADO.  EXTENSOR  DO ENCOSTO DO MECANISMO EXECUTADO EM 
AÇO CARBONO COM ESPESSURA  MINIMA  DE PAREDE DE 3 MM. TAL SUPORTE DO ENCOSTO E OBRIGATORIAMENTE PROVIDO DE 
CARENAGEM PLÁSTICA DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO INJETADA EM POLIPROPILENO, PORÉM NÃO SER CORRUGADA 
(SANFONADA), PARA PRESERVAR SEGURANÇA DO USUÁRIO CONTRA ELEMENTOS OCOS, CONFORME  JA  ESPECIFICADO SUPRA 
QUANDO DO DETALHAMENTO DO ENCOSTO E CONTRA ENCOSTO. ELEMENTOS METÁLICOS DO MECANISMO CONSTRUÍDOS EM 
CHAPA DE AÇO E/OU EXPOSTOS APRESENTAM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE POR MEIO DE PINTURA ELETROSTÁTICA A PC, com 
TRATAMENTO  ANTI  FERRUGINOSO E POSTERIOR CURA E POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA. BASE CINCO PATAS: CONFECCIONADA EM 
AÇO TUBULAR DE SEÇÃO RETANGULAR OU SEMI -OBLONGA CUJAS DIMENSÕES DO PERFIL TUBULAR SEJAM, NO MÍNIMO, DE 20 X 
30 X 1,50 MM, SOLDADAS POR ELETROFUSA0 E COM REFORÇO EM METAL  INERT GAS  EM DOIS ANÉIS CENTRAIS ESTAMPADOS 
QUE FORMAM 0 CÓNICO DE ALOJAMENTO DO PISTÃO. RODÍZIOS: DE DUPLO GIRO DO TIPO "H", COM BANDA DE RODAGEM EM 
NyLON COM EIXO VERTICAL DE, NO MÍNIMO, 10 MM, COM ANEL ELÁSTICO METÁLICO PARA FIXAÇÃO DO Ronizio A RASE SEM O 
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USO DE BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA. BRAÇOS ESTRUTURADOS EM CORPO DE  Ago  CARBONO OU RESINA DE ENGENHARIA OU 
OUTRO MATERIAL QUE COMPROVADAMENTE SUPORTE OS ENSAIOS DA ABNT NBR 13962:2018, DE COR PRETA, COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ EM CASO DE AÇO CARBONO, CARENAGEM INJETADA EM POLIPROPILENO, ACIONADO POR BOTÃO, COM NO 
MÍNIMO 5 PONTOS DE REGULAGEM EM ALTURA EM 60 MM DE CURSO MÍNIMO, APOIA BRAÇOS ERGON6MICO E ANATÔMICO, 
INJETADO EM POLIPROPILENO DE COR PRETA, COM DIMENSÕES NOMINAIS MÍNIMAS DE 240 MM DE COMPRIMENTO POR 80 MM DE 
LARGURA.  

NEW  3 	CADEIRA PRESIDENTE 	
MOBILI 	Unidade 	 1.0 	1.525,00 	1.525,00 

CADEIRA PRESIDENTE ESPECIFICAÇÕES  MINIMA&  CADEIRA GIFtATÓRIA OPERACIONAL,  COMPOST°  DE ASSENTO ESTRUTURADO 
EM COMPENSADO DE ESPESSURA MEDIA  MINIMA  DE 10 MM. ALMOFADA DE ESPUMA INJETADA (MOLDADA) DE POLIURETANO 
FLEXÍVEL. LARGURA  MINIMA  DA SUPERFÍCIE DO ASSENTO DE 490MM E PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE  MINIMA  DO ASSENTO DE 
500MM, ESPESSURA MEDIA PREDOMINANTE DA ESPUMA DE, NO MÍNIMO, 45 MM. REVESTIMENTO DO ASSENTO EM TECIDO TIPO  
SPACE, ANTI  TRANSPIRANTE OU TECIDO DE SIMILAR TRAMA E DE MESMO DESEMPENHO, E ENCOSTO EM TELA FLEXÍVEL A BASE 
DE POLIÉSTER OU POLÍMERO SIMILAR ESTRUTURADO EM QUADRO INJETADO EM RESINA DE ENGENHARIA COM ADIÇÃO DE 
FIBRA DE VIDRO COM BASTES LATERAIS TRASEIRAS DO QUADRO. 0 ESPALDAR É INTERLIGADO AO MECANISMO ATRAVÉS DO 
PROLONGAMENTO DO QUADRO DO ENCOSTO INJETADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA. ESPALDAR PROVIDO DE APOIO LOMBAR 
AJUSTÁVEL EM ALTURA, INJETADO EM POLIPROPILENO. 0 APOIO LOMBAR INDEPENDENTE POSSIBILITA 0 AJUSTE ENQUANTO 0 
USUÁRIO ESTÁ SENTADO NA POLTRONA, DIMENSÕES MÍNIMAS I:TTEIS DO APOIO LOMBAR DE 390 MM DE LARGURA POR 80 MM DE 
EXTENSÃO VERTICAL, MEDIDOS NO EIXO DE SIMETRIA. ASPECTOS DIMENSIONAIS DO ENCOSTO: EXTENSÃO VERTICAL  MINIMA  
MEDIDA NO EIXO DE SIMETRIA DA PEÇA: 510 MM. LARGURA  MINIMA  DO ENCOSTO MEDIDA NA ABRANGÊNCIA DO APOIO 
LOMBAR EM SUA POSIÇÃO INICIAL: 460 MM, E Apcno DE CABEÇA REVESTIDO NO MESMO MATERIAL DO ENCOSTO, SUPORTE DE 
LIGAÇÃO AO QUADRO DO ENCOSTO INJETADO EM TERMOPLÁSTICO. AJUSTE DE ALTURA E ÂNGULO COM PONTOS INFINITOS DE 
PARADA, COM CURSO MÍNIMO DE AJUSTE bE ALTURA DO APOIO DE CABEÇA DE 65MM, DIMENSÕES ÚTEIS MÍNIMAS PARA A 0 
APOIO DE CABEÇA DE 280 MM DE LARGURA POR 140 MM DE EXTENSÃO VERTICAL  MINIMA.  PLATAFORMA DE ASSENTO DO TIPO 
MECANISMO DE RECLINAÇÃO OSCILANTE QUE PERMITE FIXAÇÃO PARA POSIÇÃO DE TRABALHO E AJUSTE DE TENSÃO DO 
SISTEMA DE RECLINAÇÃO. POSSUI ALAVANCA QUE PERMITE LIBERAR OU TRAVAR 0 MOVIMENTO DE RECLINAÇÃO QUE DEVE 
SER SIMULTÂNEO PARA 0 ASSENTO E 0 ENCOSTO E AINDA ACIONAR A COLUNA PARA AJUSTE DE ALTURA DO ASSENTO. BASE 
GIRATÓRIA ARCADA DE CINCO BASTES EM MATERIAL INJETADO DE POLIAMIDA  (NYLON  COM FIBRA DE VIDRO) COM DIÂMETRO 
EXTERNO MÍNIMO TOTAL DE 680 MM E FORMATO PIRAMIDAL. COLUNA A GÁS PARA AJUSTE MILIMÉTRICO DA ALTURA DO 
ASSENTO E AMORTECIMENTO AO SENTAR EM CONFORMIDADE COM  EN DIN  16955:2017 MÍNIMO CLASSE 3 E CURSO MÍNIMO DE 
VARIAÇÃO VERTICAL DE 90 MM. RODÍZIOS DE DUPLO GIRO INJETADOS EM POLIAMIDA, COM BANDA DE RODAGEM EM  NYLON,  
CUJA FIXAÇÃO DISPENSE SOLDA OU BUCHAS PARA ALOJAMENTO DO PINO DOS RODÍZIOS E CUJO DIÂMETRO DE FIXAÇÃO  
MINIM°  É DE 10 MM E COM ANEL METÁLICO EXPANSIVO. BRAÇOS COM REGULAGEM DE ALTURA, COM ESTRUTURAL VERTICAL 
MANUFATURADO EM RESINA DE ENGENHARIA DO TIPO  NYLON  COM FIBRA DE VIDRO OU POLIPROPILENO COM FIBRA DE VIDRO. 
CARENAGEM DO BRAÇO INJETADA EM POLIPROPILENO. 0 APOIA BRAÇO DEVE SER INJETADO EM POLIURETANO COM 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 70 MM DE LARGURA E 230 MM DE COMPRIMENTO, CURSO MÍNIMO DE REGULAGEM DE ALTURA DE 80 
MM. AJUSTE DE ALTURA DOS BRAÇOS ACIONADO POR BOTÃO COM MOLA DE AUTO RETORNO, PERMITINDO 0 AJUSTE EM, NO 
MÍNIMO, 8 PONTOS DE PARADA.  

NEW  4 	POLTRONA PARA AUDITÓRIO  

	

MOBIL' 	
Unidade 	 70.0 	619,00 	43.330,00 

POLTRONA PARA AUDTMIZIO—C—Oivl AS SEGUINTES ESPECiPiCgÕES: CONJUNTO MECÂNICO RESPONSÁVEL POR SUSTENTAR TODO 
0 CONJUNTO E RESISTIR A TODOS OS ESFORÇOS E SOLICITAÇÕES INERENTES. COM  ESTRUTURA DE APOIO PARA ATIVIDADE DE 
SENTAR E COM A FINALIDADE DE ACOMODAR 0 USUÁRIO DE MANEIRA CONFORTÁVEL E ERGONÔMICA. COM  SUSTENTAÇÃO DA 
REGIÃO DO APOIO LOMBAR E QUE POSSUI A FUNCIONALIDADE DE ACOMODAR CONFORTAVELMENTE AS COSTAS; 
CARACTERÍSTICAS: FIXA, INDEPENDENTE, EMPILHÁVEL, ASSENTO E ENCOSTO COM ESTRUTURA EM MADEIRA DE MDF DE 15MM, 
COM ESPUMA D60 ANATÔMICA DE POLIURETANO FLEXÍVEL INJETADA NO ASSENTO E ESPUMA 023 ANATÔMICA DE 
POLIURETANO FLEXÍVEL INJETADA NO ENCOSTO, REVESTIDO EM TECIDO  SUED  VELUDINHO NA COR A DEFINIR, POSSUIR 
CONTRA ENCOSTO COM SALIÊNCIA PARA PERFEITO APOIO DA REGIÃO LOMBAR COM 0 BRASÃO DO MUNICIPIO, SENDO 
BORDADO; DEVE TER BORDAS FRONTAIS E LATERAIS ARREDONDADAS; POSSUIR BOLSO NA PARTE TRASEIRA DO ENCOSTO PARA 
COLOCAR CANETA, LIVRO, PANFLETO E OUTROS ITENS; POSSUIR ENCAIXES LATERAIS EM AÇO PARA NIVELAMENTO E 
EMPILHAMENTO LATERAL PARA MELHOR ORGANIZAÇÃO, DIMENSÕES MÍNIMAS DE ENCOSTO (MM): 400 EXTENSÃO VERTICAL X 
490 LARGURA X 50 ESPESSURA  MINIMA  DA ESPUMA NA SALIÊNCIA PARA APOIO DA REGIÃO LOMBAR; DIMENSÕES DE ASSENTO 
(MM): 400 PROFUNDIDADE (DE SUPERFÍCIE) X 490 LARGURA X 70 DE ESPESSURA  MINIMA  PREDOMINANTE DA ESPUMA; 
DIMENSÕES DA ESTRUTURA (MM): ALTURA DA PONTEIRA DOS PÉS A CABECEIRA DO ENCOSTO: 850 X ALTURA DA PONTEIRA DOS 
PÉS A AO ASSENTO: 460; PODENDO TER BRAÇOS FIXOS OPCIONALMENTE A DEFINIR; ESTRUTURA DESENVOLVIDA POR TUBOS 
INDUSTRIAIS DE CONSTRUÇÃO MECÂNICA DE AÇO CARBONO ABNT 1008/1020 SENDO 1" E ESPESSURA DE PAREDE DE 0,90MM, 
CONFORMADOS PELO PROCESSO MECÂNICO DE CURVAMENTO DE TUBOS; POSSUIR SUPORTE DE ENCOSTO EM DUAS BASTES 
TUBULARES COM TUBO DE AÇO OBLONGO COM PAREDE DE 1,2 MM; POSSUIR TAMBÉM TRAVESSAS SOB 0 ASSENTO EM TUBOS 
DE AÇO; POSSUIR SAPATAS PRODUZIDAS EM MATERIAL INJETADO; NA LocAuzAcAo DOS FUROS  SAO  INSERIDAS, DUAS (02) 
PORCAS DE FIXAÇÃO com GARRAS, FABRICADA EM AÇO CARBONO; ESTRUTURA METÁLICA DEVERÁ RECEBER TRATAMENTO DE 
DESENGRAXE, DECAPAGEM E FOSFATIZAÇÃO ANTIFERRUGEM PINTADA COM TINTA EP6XI-PO NA COR PRETA; GARANTIA: 12 
MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

N EW 5 	CADEIRA LONGARI NA 	 MOBIL 	Unidade 	 2.0 	1.097,00 	2.194,00 

	

! 	. 
CADEIRA LONGAIIINA' Cadeira Is°  Pp  Rp Longarinai  4 Lugares Preta Material Assento E Encosto: Chapa Aço Quantidade Assentos: 4  UN  
Características Adicionais: Sem Braço Comprimento Longarina: 2,08 M Largura Longarina: 0,50 M Material Estrutura: Chapa Aço Acabamento 
Superficial Longarina: Pintura Eletrostática Em Epenci, Cor Longarina: Preta Semi-Fosca PDM: 16315 - Cadeira sobre longarina Classe: 7110 
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Valor total: 55.283,00 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo 
de Referência, com inicio na data de 19 de janeiro de 2026 e encerramento em 19 
de maio de 2026, prorrogável na forma do  art.  107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 55.283,00(cinquenta e 
cinco mil, duzentos e oitenta e três reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de 
Itapiuna, na classificação abaixo: 9901.01.031.0001.1.020 - CONSERVAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DO PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL, R$ 2.194,00 no elemento de 
despesa 44905224: Equipamentos e Material Permanente, Equipamentos e Material 
Permanente - Mobiliário em geral, Mobiliário em geral, R$ 53.089,00 no elemento 
de despesa 44905224: Equipamentos e Material Permanente, Equipamentos e 
Material Permanente - MOBILIÁRIO EM GERAL, MOBILIÁRIO EM GERAL 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. 0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes 
encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa 
Eletrônica n° 2026011201 CMI. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 

6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

8. CLAUSULA OITAVA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas 
no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n2  
2026011201 CMI. 

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no 
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de 
Licitação n2  2026011201 CMI. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa 
Eletrônica de Licitação n2  2026011201 CMI. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de 
Licitação  rig  2026011201 CMI. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO 
12.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos  arts.  

106 e 137, combinado  corn  o  art.  138 e 139 da Lei n2  14.133/2021. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se a CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos 
previstas no  art.  104 da Lei 14.133, de 2021. 

12.4. 0 termo de rescisão  sera  precedido de Relatório indicativo dos 
seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos 

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 
da Lei ng 14.133, de 2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos 
do  art.  125 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, respeitado o  art.  129 da Lei n° 14.133, de 2021.. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no  art.  94 Lei n° 
14.133, de 2021. 

17. CLAUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

17.1. As partes deverão cumprir a Lei ng 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento cie contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

o 
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17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6g da 
LGPD. 

17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
17.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Citeis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 

17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
17.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
17.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 

17.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 

17.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
17.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

17.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

17.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 

17.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do  art.  26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

18. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA -  FORO 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Itapiúria para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme  art.  151, da Lei n° 14.133/2021. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes. 

ITAPIONA/CE, 19 de janeiro de 2026. 

Cj2})-41/Y1,0  69A/itA g9-3ata IbV97 
CAMARA MUNICIPAL DE ITAPIUNA 
CNPJ/MF N2  63.366.751/0001-46 

CORIOLANO BARJONAS BEZERRA LOPES 
Responsável legal da CONTRATANTE  

ANTONIO  FRANCISCO Assinado de forma digital por 

DA COSTA 	
ANTONIO  FRANCISCO DA COSTA 
LIMA:79726437334 

LIMA:79726437334 	Dados: 2026.01.2009:38:52 -0300' 

CEPRIME DISTRIBUIDORA DE MOVEIS LTDA 
CNPJ/MF N2  60.418.538/0001-42  

ANTONIO  FRANCISCO DA COSTA LIMA 
CPF  rig  797.264.373-34 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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